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行 政 會 秘 書 處

批 示 摘 錄

15/2009

26/2009

–––––––

  

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 30/2024號社會文化司司長批示

2/2021

6/1999

87/89/M

c)

87/2021 183/2019

SECRETARIA DO CONSELHO EXECUTIVO

Extracto de despacho

Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 15 de 
Abril de 2024:

Ng Su Seng — renovada a comissão de serviço, pelo período de 
um ano, como chefe do Departamento de Apoio Jurídico 
e Administrativo desta Secretaria, nos termos dos artigos 
5.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições fundamentais do esta-
tuto do pessoal de direcção e chefia) e 8.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009 (Disposições complementares 
do estatuto do pessoal de direcção e chefia), a partir de 1 de 
Maio de 2024, por possuir competência profissional e expe-
riência adequadas para o exercício das respectivas funções.

–––––––

Secretaria do Conselho Executivo, aos 26 de Abril de 2024. 
— A Secretária-geral, Hoi Lai Fong.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 30/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 4) do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo 
n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento dos 
serviços e entidades públicos), republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 2/2021, da alínea c) do n.º 1 e dos n.os 2, 7 e 8 
do artigo 30.º do Estatuto dos Trabalhadores da Administração 
Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 
21 de Dezembro, e do n.º 1 da Ordem Executiva n.º 183/2019, 
alterada pela Ordem Executiva n.º 87/2021, a Secretária para 
os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. São nomeados, em comissão eventual de serviço, os 11 tra-
balhadores dos Serviços de Saúde constantes da tabela em anexo, 
para exercer funções no Complexo de Cuidados de Saúde das 
Ilhas – Centro Médico de Macau do Peking Union Medical 
College Hospital, doravante designado por Centro Médico, até 
30 de Abril de 2025.

2. As remunerações mensais dos trabalhadores referidos no 
número anterior são fixadas pelo Centro Médico e são por este 
suportadas.

3. Os descontos que os trabalhadores referidos no n.º 1 conti-
nuam a proceder para efeitos de assistência na doença, do regi-
me de aposentação e sobrevivência ou do regime de previdên-
cia são calculados com base no vencimento de origem, sendo os 
encargos relativos à entidade patronal suportados pelo Centro 
Médico.
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–––––––

 

審 計 署

批 示 摘 錄

11/1999

12/20 07

26/2009

11/1999

12/20 07

4. O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Maio 
de 2024.

24 de Abril de 2024.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

––––––––––

TABELA

N.º Nome

1 Wong Wang Kang

2 Lam Chong Leong

3 Ao Chon Fong

4 Choi Ka Chon

5 Che Kok Leong

6 Tong Kuok Tong

7 Tam Guerreiro Mei Ngo

8 Lao Wai Ieng

9 Ung Wai Man

10 Lam Sai U

11 Che Iao Tak

–––––––

Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, 
aos 24 de Abril de 2024. — A Chefe do Gabinete, Ho Ioc San.

COMISSARIADO DA AUDITORIA

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Comissário da Auditoria, 
de 12 de Abril de 2024:

Wong Kin Fai — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como auditor da Direcção dos Serviços de Audi-
toria, nos termos dos artigos 25.º da Lei n.º 11/1999 (Lei Or-
gânica do Comissariado da Auditoria), 22.º, 28.º, 29.º e 30.º 
do Regulamento Administrativo n.º 12/2007 (Organização e 
Funcionamento do Comissariado da Auditoria), e 8.º do Re-
gulamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposições comple-
mentares do estatuto do pessoal de direcção e chefia), por 
possuir competência profissional e experiência adequadas 
para o exercício das suas funções, a partir de 29 de Maio de 
2024.

Por despacho do Ex.mo Senhor Comissário da Auditoria, 
de 22 de Abril de 2024:

Fong Kuok Io — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como chefe da Divisão de Estudo e Metodologia 
da Direcção dos Serviços de Auditoria, nos termos dos ar-
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